
SOLICITAÇÃO ELETRÔNICA E 
ALTERAÇÃO DE REDE HOSPITALAR

06/02/2018

Reunião do Comitê de Regulação da Estrutura dos Produtos



• AMANHÃ será publicada a IN/DIPRO nº 54, que 
altera a IN/DIPRO nº 46/2014

• os pedidos de redimensionamento de rede por 
redução ou substituição de entidade hospitalar já 
poderão ser realizados por meio eletrônico, no 
espaço da operadora, constante na página da ANS 
na internet. 

• a partir de 1º de março de 2018 será obrigatório 
o envio da solicitação por meio eletrônico! Os 
pedidos protocolados por meio físico até essa 
data serão analisados normalmente.
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ATENÇÃO!

• critérios e parâmetros para o pedido permanecem os mesmos, porém todas as informações 
deverão ser prestadas exclusivamente por meio do sistema

• as documentações comprobatórias das motivações para o pedido devem permanecer no 
domínio da operadora, e deverão ser encaminhadas à ANS sempre que solicitado

• nos casos em que há a incidência da Taxa de Alteração de Dados do Produto – TAP, a GRU será 
gerada automaticamente pelo sistema, e o pedido será admitido a partir do pagamento. 
Portanto, o pagamento da GRU não deverá ser realizado antes do pedido ser formalizado pelo 
sistema.

• maiores informações sobre o procedimento de alteração de rede hospitalar e o passo a passo 
para a solicitação podem ser acessados em: Espaço da Operadora / Registro e Manutenção de 

Operadoras e Produtos / Alteração de Produtos / Alteração na Rede Assistencial dos Produtos
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• Acesso ao sistema e ao manual: página da ANS na internet

Espaço da Operadora / Aplicativos ANS / Solicitação de 

Alteração de Rede Hospitalar 
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Obrigado!


